
1>refoliiN1' de .Silo ]odl elo.! CamiJOd 

tolarlo de Silo 'Paulo 

LIVRO N" FLS. "JO 

'UBLJCADO IA) NO JORN,_l 
SO L f 1!1\ \ DO ,V.lJN"-'' tO 

AL fERA DA PELA LEI W q ~ bS /\ 6 

ALfERADAPELALEI NO 5;}.211 ]j 

ALfERADA PELA LEI No 5 b \ '1t OO 

~1EPf>l'\' ~~· ''F:! N~- 5}q;),/ QO....:: 

N.• J 15d de :;J''-\1 _f2j_J j 11 (., 

L E I NQ 4800/96 
de 07 de março de 1996 

Alterada pela Lei nQ 6582/04 

Altera a .::ed . .:u.;•ãr:~ ào.=. inf:iso.=; I e X de :::rt.igo 
1 Q , do: al·tigos 47, 48 e L~o -= incisC' l e V de 
::t!· t . 6 ~·9 da Lei :12 :?~3'?, de .21 -.le ntarç' d-? 19~1, 

~ue !3isp~;e sobre a ~.: t.r'vttura 3dmini~ trati\·a :i3 
f 'refei tura MtuJicir:-al c~Q São Jose- · .. 1 .. ::s Can1po.:. 

Desenvol "-' ime11 t.o 
providências. 

no da Secret.ar i a de 

A Prefeita Muni c ipal de São José dos Campos, 
:az saber que .::. Câr.l.s.ra Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
::;.e;ruínte lei : 

Art. lQ. O inciso I do art . lQ da Lei nQ 3939, 
de 21 de ma1·ço de 1 '"91 , passa a constar com o acres cimo d a allnea 
''o 1 ' , com a se-;n..l. in .!o .. e .._ ~d~çã0: 

''Art . 10- . . . . .. ... .. . .. . . ... ... . .. . . . .. .... . 

~~ Divisão d~ De f esa Civi l' ' 

Paráçrafo 0nic~ - ~Anexo I da Lei nQ 2?3°/91 . 
passa a viacrar c~mo 0 Anex: "'A'' desta l@i . 

Art . 22 . C inci&o X do 
3fl3'? 1 9::., passa a víg::>o:-ar com a seguinte redação : 

''X - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

• Assesso~i~ Técni~~-
.. ['ivisãc, Adrninistra-t:iv~~ 

~ .1. 31.lf-E'r"'.:isão ·:!e Orçantentv e Gornpra::. . 

b l De;·e..rta:nen-4:t:' d~ [\.::?Een~.." ::· l"~lÍm'9nto Social. 
1 . Divisão d~ Politica~ Setoriais. 

cl Departamento de Int'3graçâo Comunitária . 
1 . Divisão Centr0 . 

1 . 1 Supervisão r..r:.ministratíva . 
1 . 2 SupervíEâ: 7?cnica . 
1. 3 . Super·.·isa·:- d~ Equipamentos Sociais . 

.::l'., .. ..L _ ....... H ' . da r .. ~ 



' T'rffâlura rle .Stio ] o.Jc dcrl C<J,vod 
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c0nt. da lei nQ 4800 

r :si.::à•.' Sul . 

- fl:: . n2 o.::. 

2.:!. Su:petv i são Ad<nnistrati\·a. 
2 . 2 Su~erv isàc• Té ·::t :íca . 

3.:. Su~~rvis~o Técnica. 

4 . Divisão Ncrte . 
4 . 1 . Su~-=rvisáo r._.:t'1'lini.strati•; a. 
4 . :! . Supervisão Te2nic~e. f' • 

FLS. 'J0 

Art . 3Q . Os artigo~ 47 e 48 da Le i nQ JÇ J9/0l , 
-;assam a vigcr-ar ::·c:n a~. reda;•:'es que sEõ-gU'?:-:1: 

2c~': ~.:;. :. com;·e-:.~ r: p l3.r1e j am~n·_,) '=' a 
7•·.:::t1 ia.;·ce~ d.;;: ;-:·,.,gramas de açãc> 
::;:•e la S-:- .:·retari 3. . 

48 . 

asBessoris tesnica acs progra:nas ~ 

comunitária e projetos executa•:\<:':! 

C.-:·mu.n :. t.ar ia ·--~mpete o I'lanej €Unent ·:" . C' gerencia:n~nt:.C' ~ a e>:ecuçã,~ dl"\~. 

prcgrarnas de aç-ã0 co:-:~unitari-a e projetos e;<ecutados ~ela Sec1:etaria'' . 

Ar·t . 
?~lllE'3S 

42 . P.evoga·Be 
,, ~ , , ~ '' c ', 

do inciso I 
passando a 

do art. 5~1 da 
alínea '' -:1 '' •:t 

1 'Art . 59- ........ . .......... . .... . ...... 

3.' . 

!:· ) \'•:.ns~l h.· de, MnniC"ípio (Art . lOS 

incisc 
I f c • • o f f~ I tI'· ~ o' e 

I' Al":.. 59 . . .. • • • o ......... o ........ o •• •• •• ••••• o 

v- . 
= l o 
b' ............... . 
:- ·:'·:-nselh-:- ~unicífal de 

çria~o ~ela lei nq ~ 041 ~e 26 de narco d~ 1?a1 1 . 
Prome>çã-:- /)~cor 

/} 
/ I 
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~0nt. da l ~i nQ 4fC0 /Q6 - fls. n2 03 . 

d) TJNIPAS- Unidade Participat:.va de I.-ç .~ c. S.:>c ial 
r ~riada pela lei n~ 27:8. de 1 3 de setembr0 de 1?83 ) . 

., ' F>.mdc S·:>cial d <?. 2o l íJari'?·:lade ( Cl·iado pela 
~e.: nQ 2!.3 :~~ , -..1~ 2"7 je- 5eternl~r':J de 1989 } . 

f! Fundo Municipal do s Direitos da Cria~ça e do 
Ad(:>lescente FTJ!vlr:'IÇ!~D (criado p '? l a Le i n~ 4402 . de 15 de jun!w de 
1?93 . alterada pela lei nQ 46 41 . de 11 de novembro de 19?41 . 

Art . 69. Ficam c riados . no quadro de p esso a l da 
Secretaria de D-=-sen·,..olvimentc Social, os cargos de provimento em 
comi ssão e os cargos de provimento efe tivo e seus respectivos padrões 
e órgãos de lotacio , constantes nos anexos ''B e ' ' C'', que fazem parte 
in tegrante desta lei. 

§ lQ . O anexo X da Lei nQ 3°39íOl . p.::ssa é. 

~igorar com a reda çà0 do Anexo '' B'' deFta lei . 

!S 29 . Ao s c-argo s de A ssessc-r de Folltíca da 

C' r ianç-: e de:· Ado le~c':!n':e . Ass '9se or de Pol ítica de Atenção::• ?.'.:· Adul i: c- e 
~ssessor de Polít i ca de Apoio a o Trabalho Social , a~lica - se 0 d i spo~t0 

!LO ar"':. ':.3 da L~i n2 3939/91 . eorn ~s a l terações imFos-t:.a:= t: el c. te: nf' 
412~ '9: .. 

Art . 72. As denominaçõ es dos cargos ae Ctefe de 
DL·isão de Habitação, ('hefe de Divisão de Ação Comun itár-ia, C~·tefe de 
Div isão de Programas Complementares . Chefe de Divisão de Apcú o Técnico 
às Entidades Sociais. Superv ü or de Apoio, Superviso r CETREM e 
Supervisor de Habitação , todas constantes do anexo X da Lei n'? 
393 '? / 91 . com as a lterações impostas pela Lei nQ 412') / 01, passam a ser 
aE constantes do an~xo ''B ' ', que faz part~ integrante desta Lei. 

Art - 3Q. Ficam cr íac1as nove funç0es 
<:f"..lalifi-:adas de '' Mc•nitc r ' ' -:-em l ota ç ã o nc:> Departamento de Int~graç~o 
Com'.mi+:ária da S e Gr<:>taria de Desen··7oh· imento Social. 

Art . 92. Na med i da P.m que f orem ins+: =.l.s..:las as 
uni-:1ade~ ~rue comf::'·en a es trutura da Secretar ia de Desen·.·ol v ime r: t e 
:3-:~ :-i3l c r i ~:!da por e ~. -:=:. Lei, serão e xtintas au~clma~icamen: .. ~ :9.~· unJ.dad7~· 
a n-t: ~riores. 

Art . 10. As d~spes =..= decorrentes da e xe cuçãc 
desta lei correr.~c· r.:>r conta das dotações orçamentárias :r-róprí2.2 . 
ant~riormente destinadas ã Se cretaria de Desenvo l vimento Social. 

c r i .=:.dos por 
.r:>feti'.l'.:' 2 da 
Se-cr<:>tarlo . 

Art. 11. Os c argo s de provimento em comis2ãCl 
':! sta 1-=-i serão ocupados . e xclusivame-nte, por ser\· i d ·:>res 
Pre f '?i t-1.::ca MuniciJ;•al, exceto 02 carç10s de Diret01· .. ;} 

_j . --o 
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Art. 12 . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

contrário. 

de março de 1~96. 

Art . 13. Revogam-se as disposições em 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 07 

Ang•la~~;:gnln Pr~~e~:: Mun~cipal 
~ . 
~ -.,_;~~ 

Márcia Terezinha Pereira Fonseca 
.3ecretária de Administração 

Se c 

- Registrada Di\·isão de Formalízacâo e Atos da 
Secre~atia de Assunt)s Jur1dicos, aos sete dias do mês de ma~ço do ano 
de mil novecentos e noventa e seis. 

r L 
i 

Fortunato Júnior 
Vivisão de Formalizacão e Atos 
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ANEXO A - REFERENTE A LEI No 4800/96 
GABINETE DO PREFEITO 
(ANEXO I DA LEI 3939/91) 

Assessor de Gabinete 23 Gabinete do Prefeito 
Assessor Chefe 22 Assessoria de Gabinete 
Assessor Administrativo II 20 Assessoria de Gabinete 
Chefe de Divisão de Defesa Civil 21 Assessoria de 
Assessor de Relações Públicas ?'"' -J Gabinete do Prefeito 
Chefe de Divisão de Relações Públicas 21 Assessoria de Relações Públicas 
Chefe de Divisão de Eventos 21 Assessoria de Relações Públicas 
Chefe de Divisão de Som e Vídeo 21 Assessoria de Relações Públicas 
Assessor Administrativo I 19 Assessoria de Relações Públicas 
Assistente Técnico II 18 Assessoria de Relações Públicas 
Consultor Legislativo 23 Gabinete do Prefeito 
Assessor Técnico Legislativo 22 Consultoria Legislativa 
Assessor Legislativo 21 Assessoria Técnico-Legislativa 
Assistente Técnico II 18 Assessoria Técnico-Legislativa 
Assistente Técnico I 17 Assessoria Técnico-Legislativa 
Secretária do Prefeito 22 Gabinete do Prefeito 
Assessor Administrativo li 20 Secretaria Geral 
Assistente Técnico II 18 Secretaria Geral 
Auditor Geral 22 Gabinete do Prefeito 
Auditor Chefe 21 Gabinete do Prefeito 

Auditor I 20 Gabinete do Prefeito 

• PI'ASJC 
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ANEXO B - REFERENTÉ A LEI N° 4800/96 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(ANEXO X DA LEI 3939/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI 4125/91) 

11 
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SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 
Mi ai'H.4#.~"\F.'i.f2,.4af;ai'i'i*ifi .fti\'1•lí 

Desenvolvimento Social r<,l I Desenvolvimento Social 
Chefe de Divisão 21 Gabinete Do Secretário 
Administrativa 

I Diretor do Depto de 22 Secretaria de . OI Diretor do Depto de 122 I Secretaria de 
Desenvolvimento Desenvolvimento Social t<::::: .. Desenvolvimento Desenvolvimento Social 
Social ::,:::: .. Social 

Chefe de Divisão de 21 Depto de 
Políticas Setoriais Desenvolvimento Social 

I Diretor do Depto de 22 Secretaria de OI Diretor do Depto de 22 Secretaria de 
Integração Desenvolvimento Social 

'· 

Integração Social Desenvolvimento Social ); .,. 
Comunitária 

I Chefe de Divisão de 21 Depto de OI Chefe de Di" i são 21 Depto de Integração 
Comunitária Desenvolvimento Social Centro Comunitária 

I 

Chefe de Divisão de 121 I Depto de f .I o, I Chefe de Divisão Leste 121 I Depto de Integração 
Apoio Técnico Ás Desenvolvimento Social Comunitária 
Entidades Sociais 

I Chefe de Divisão de 21 Depto de 01 Chefe de Divisão Norte 21 Depto de Integração 
Programas Desenvolvimento Social Comunitária 
Complementares 

I Chefe de Divisão de 121 j Depto de Integração I I o I /Chefe de Divisão Sul 121 I Depto de Integração l Habitação Comunitária Comunitária 



CONT . ANEXO B - LEI N~ 4800/96 - FLS. N~ 02 • PI\4SJC 

Depto de Integração 
Defesa Civil Comunitária 

01 I Assessor 20 Secretaria Geral ····:.,:.:· 01 Assessor j20 I Assessoria Tecnica 
Administrador II Administrativo li 

,,, .. 
03 I Assistente Técnico II 18 Secretaria Geral ;· 03 Assistente Técnico TI 18 Assessoria Técnica 
02 I Orientador Social 17 Secretaria Geral 02 Orientador Social 17 Assessoria Técnica 
OI I Supervisor de Apoio I9A Di visão de Apoio OI Assessor de Política da 19A Divisão de Políticas 

Técnico Às Entidades Criança e do Setoriais 
Sociais Adolescente 

01 I Supervisão Cetrem jl9A j Divisão de Programas 0 1 Assessor de Política de l 9A Divisão de Políticas 
Complementares Atenção ao Adulto Setoriais 

OI I SuperYisor de ~19A ~Divisão de Habitação OI Assessor de Política de 19A Divisão de Políticas 
Habitação Apoio ao Trab. Social Setoriais 

01 Assessor de Programa 119A I Divisão de Políticas 
de Incentivo Às Setoriais 
Entidades 

01 I Assessor de Programa 119A DiYisào de Pohnca~ 
de Organização Setoriais 
Comunitária e Geração 
de Renda 

04 I Supervisor Técnico lt9A J Depto de i ntegração 
Comunitária 

01 I Supervisor de l l9A I Otvisào Centro 
tos Sociais 
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-- --- --- --- >"( 04 Supervisor ! 19C Depto de Integração 
I 

':;_: ~~ Administrativo Comunitária 
Regional 

01 I Supervtsor de 19C Secretaria Geral 
.. 

OI Supervisor de 19C I Divisão Adminís[rariva .··.•' 

..... 

.. Orçamento e Compras _,,;,,,_/, Orçamento e Compras 
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ANEXO C -REFERENTE A LEI No 4800/96 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADOS 
TOTAL : 77 CARGOS 

Agente Administrativo III 07 Oepto de Integração Comunüária 
Auxiliar de Processamento 07 Divisão Administrativa 
Auxiliar de Processamento 07 Divisão Centro 
A lmoxarife 07 Divisão Centro 
Auxiliar de Serviços Gerais OI Depto de Integração Comunitária 
Cozinhe Lia 02 Depto de Integração Comunitária 
Auxiliar de Serviços Assistenciais 07 Depto de Integração Comunitária 
Motorista 06 Depto de Integração Comunitária 
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